Senhora. - A Lei de orçamento nº 1764 de 28 de Junho de 1870 fixou no § 9º, art. 8º para illuminação publica, a quantia de 532:959$820, que foi insufficiente para fazer face ás respectivas despezas, as quaes se elevaram a 601:778$744, por serem os pagamentos á Companhia de Illuminação a gaz realizados, segundo o padrão monetario de 4$ por oitava de ouro de 22 quilates, como dispõe a Condição 19ª do contracto de 11 de Março de 1851. E' indispensavel recorrer ao meio facultado no art. 12 da Lei nº 1177 de 9 de Setembro de 1862.
A' vista do expendido, tenho a honra de apresentar á assignatura de Vossa Alteza Imperial o Decreto junto, que autoriza, na fórma do art. 4º, 2º da Lei nº 589 de 9 de Setembro de 1850, e do art. 12 da de nº 1177 já citada, a abertura do credito supplementar, na importancia de 68:818$924, justificado na demonstração igualmente junta, a fim de cobrir as despezas com a verba - Illuminação publica - pertencente ao exercicio de 1870 - 1871.
Sou, Senhora, com o mais profundo respeito, de Vossa Alteza Imperial, subdito fiel e reverente. - Theodoro Machado Freire Pereira da Silva.
